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Peor succede quando é grande o empo-

*

SECÇÃO AGRÍCOLA

planta soffre

dades de outra que vive tio mesmo perime-

A oliveira cultivada só 
ou associada

.9- 1J-94.
Manoel da Motta Manso. t>

'De v. ex.\ 

att.° e admirador

Ima carta-Ponderoso aconle- 
cimenlo

só I
í associando no olival a vide á oliveira

e, 
a

' quando é obrigada a vegetar nas proximi- 
te se iinposeram ao seu caracter agrade-

solo, o oonfonne a estação lho houver sido 
prospera ou contraria.

epistola, que é como que um repto a Menos nocivas do que os cereaes são as 
posteridade. > leguminosas quando associadas á cultura da

Mas era melhor ser franco e e-"-'•a»- • - - • ...
com mais acerto o comboio que tem de i 
o conduzir á... celebridade.

postas á luz. á geada e ás chuvas), porque l 
as suas raízes são obrigadas a disputar ás 
da vide almins princípios que esta recebe 
do solo, em prejuízo da oliveira.

A cultura dos cereaes empobrece, mais 
do que a vide, o terreno em que vivem oli
veiras. A acção desfavorável da presença 
dos cereaes no olival torna se. ainda mais 
intensa quando, na primavera e nos annos

raizes absorvem a pouca humidade que

no terreno para aproveitar-lhe todos os

D. Maria Amalia 
do snr.

Foi aceómettida d'uma sincope, quan
do estava na aula «Cardoso Machado» 
d'esta villa, a menina Guiomar, muito 
gentil filhinha do nosso particular amigo, 
snr. Arnaldo de Faria.

A formosa creança foi levada em 
braços para casa, onde, prestados iinme- 
diatamente soecorros médicos, se resta
beleceu.

i com os calores do verão, endurece e fen
de-se. condeinnando as raizes da oliveira a

i viverem n um solo compacto e seceo 
Neste estado, se a oliveira tem fructo e

sua pessoa jnizo errado. 
Attribnir-lhe a paternidade de ta<> boa 
.a era erro manifesto ; ali póde an-

senhor isso, sendo as sessões do 
mesmas horas da reparti-

merece.
Se, porém, estou enganado, e essa re

ferencia me respeita também, então V. Ex.a 
far-me-ha finesa inteira desafiando, o quan
to antes, esse terrível rosário para edifica
ção do publico e confusão do

O snr. Antonio d’Oliveira Pimentel 
um octogenário muito sympathi- 
deixando antever nos traços da sua 

‘ i uma
| captando por isso, 
I que aqui
I que com

: segue de fôrma alguma florescer nas tris- 
i les condições em que se encontra, não só 

pela depauperação dos princípios assiinila-

Passou no dia 14 
talicio da Exc.ra" 
Ribeiro, muito 
d'esta villa.

o anniversario na- 
Snr.“ D. Ermelinda 
interessante senhora

i o snr. Antonio d'Oliveira Pimentel 
o seu irmão o snr. João d'Oliveira Pi-

ciadasã oliveiramos olivacs existentes, por
que seria grave erro eeouomico o arran- I 
cal-as.

De ordinário, a vide acha-se associada I 
á oliveira ; os olivacs assim plantados de- I

'Motivos de forca maior, superio
res á nossa vontade, determinaram 
que o nosso jornal não podesse ser 
hoje publicado. Tivém >s por tanto 
de recorrer ao expediente do sup
lemento, não só corno objeclo dc 
desculpa aos nossos respeitáveis 
•assignantes, mas também pi la ne
cessidade da publicação inadi.tvel de 
alguns escriptos.

A falta d’espaço não nos permit- 
te explicar hoje a cauza de seme
lhante irregularidade, o que fa
remos no proximo numero.

Fazem annos no dia 24:
A exc.nm snr.'*

Sampaio Pimentel, cunhada
Eduardo Carvalho.

O nosso querido amigo, snr. Antonio 
José de Souza Júnior, intelligente es
crivão de direito na comarca do Porto.

E o nosso também amigo snr. Ave
lino da Costa Faria.

_ I planta, a azeitona engelha-se, sécca e 
verdade, é sollicitador ou es- pois cáe da arvore nos fins do estio. E 

tá a brincar comnosco ? Como diabo ar- j alguns fruclos ' ' .
ranja <> senhor isso, sendo as sessões do | arvore ate certo grau de maturação, que é 
tribunal ás mesmas horas da reparti- j sempre incompleta e imperfeita, apresen- 
ção '? I | tam-se necessariamente pobres de polpa

Pois palavra que acreditamos por o i oleo.
J:—_ , r.„. . ......™..,_....

referencia lhe não diz , hrecimento do terreno; a oliveira não cou-

De visita a seu filho e nosso amigo, 
snr. Antonio Ignacio d'Oliveira Pimentel, 

estado de empobrecimento estiveram alguns dias n esta villa, seu 
em que a planta associada tiver deixado o pae

' I e seu irnuio o snr. ooao u xzuveiru i i- 
i mentel, estimáveis cavalheiros do Fun-

A ideia da plantação de olivaes em ter- ! dão 
reno exclusivo não deve excluir a tolerância . C 
de algumas plantas que já se acham asso- , é i 

................ “ ... co, 
phisionomia uma alma bem formada, 

, no pouco tempo 
,i esteve, a geral sympathia dos 
i ellc privaram.

Para que a oliveira possa fructificar nor- i 
malmenle e dar todos os annos um produ- 
cto constante com fructo sutliciente e de I 
grande poder oleifero. é necessário que a 
arvore não seja associada na sua cultura a j 
ouira qualquer planta, mas sim cultivada 
isoladamenle no olival.

E’ indubitável que uma

desenvolvimento normal, esse desenvolvi
mento suspende-se em todas as parles da 

de-
se 

se conservam ainda prezos á

’O sr. Manoel dá Motta Manso, diri- 
• giu ao nosso collega de redacçào o sr. 
-Francisco Feio a seguinte epistola :

Sr. Francisco-Feio.

escolher 0|jveirai comtanto que recebam abundante
; estrumação.

Por consequência, a oliveira não deve
I ser associada na sua cultura a outra plan-
I la ; precisa de cultura especial, de estar h-
I vre no terreno para aproveitar-lhe todos os |

! tonas e o bom azeite produzem-se nos oh- *

iro, porque ambas leem a disputar no mes- I 
mo espaço em que vivem — os princípios 
nutritivos indispensáveis que os seres vege- i 
laes necessitam assimilar e haurir do solo 
em que se desenvolvem.

Estabelecido este principio, é clar<> que 
ne- I 

nhuma «festas-plantas poderá prosperar hem. ■ 
i dar bom fructo e resultados vantajosos. A j 
I produeção, tanto da vide como da oliveira, I 

não terá a mesma força, a mesma abundan- ' 
; cia. a quantidade qualidade que deveria j 
i dar cada uma d estas plantas se fosse cul

tivada isoladamente.
A vide soffre com a muita sombra que 

lhe dá a folhagem da oliveira, e esta sof
fre talvez mais (apesar de ter as folhas ex-

cido .? Como se podia pois acreditar que . 
s. s? fosse rebuscar processos findos, j 
existentes na administração, para os pu- 
blicar cm gazêta a que tào alheio é, e I 
ca coinmentasse por fôrma que evinden- 
cia o desejo de ser desagradavel — 
o desejo, note-se — a antigos superio
res seus .? !

Quem acreditasse n’isso seria também 
capaz de acreditar na collaboraçào effe- 
ctiva, insultante,quasi pornographica do 

' sr. Manso em uma gazeta d’estes si- 
i lios — collaboraçào que teria por fim o 

desejo (note-se que é sempre só o dese
jo) de magoar nos seus sentimentos mais 
intimos, ferindo-a na sua vida publica e 
particular, uma individualidade de quem 
o sr. Manso tem o direito de não gos- • 

[ tar, mas que jáinais o offendeu nem per- ' 
| seguiu. E ninguém acredita em tal, ape- 
zar do alinanach de Braga o affirmar ! i 
Nós conhecemol-o bem, sr. Manso, apc- j 
zar de só muito tarde attentarmos na j 
sua pessoa. Conhecemol-o e aprecia-

| mol-o. Não nos .julgue pois capazes de >
I formar da
; Attribnir-lhe a paternidade de tao boa • em que c grande a secca, as suas innume- 
i obra era erro manifesto ; ali póde an- j .ras

dar «ledo do official Portirio ou a penna ainda resta ; o lerreno sécca sempre mais

Empraso o cavalheirismo dc. Y. Ex.B, 
•como redactor da «Folha de Villa*Verde», 
para que. acerca da loca!—Quem não tem ;

■ çue fazer.. .—publicada no numero de 
do corrente, diga, sem etnbages :

Se é a mim que a local se refere ; 
•caso aflirmativo, que rasões moveram 
V Ex.* para me attribuir a tal rebusca 
de processos findos e criticas das-sentenças.

Não me refiro á ultima parte, a dos es
cândalos em processos jtuliciaes, porque, 
segundo o modo de vêr geral, essa insi
nuação, com lodo o seu descabimento e 
insidia, visa á magistratura, judiciai da co- | 

>marca, que lhe ligará a importância que |

dizer.
Já vê que a

I respeito e que veio erradmnente bater á 
| nossa porta.

Sejamos francos. 0 sr. Manso ama a 
i celebridade e dá se sempre o ar de quem 

se vê amesquinhado em terra tào pe
quena. Comprehende-se. Relendo os seus 
versos no Mnuinach de lembranças e pas- I 
sando a vista pela sua obra poética dis- [ 
persa, no dia dc fieis defunctos, em va- j 
rias campas d’esta provincia—o sr. Mot
ta Manso deve ter movimentos de revol 
tado ao lembrar-se que a Academia ain- 
da lhe não abriu as portas. D ahi a sua | forneceillj0.|hes elementos ferlilisadores. 
epistola, que é como

•O sr. Francisco Feio respondeu natu
ral e lealmente que não sendo elle o 
director político do jornal não sendo o 
auctor da noticia n.io podia prestar ao 
dito sr. Manso as informações deseja
das.

Istó fêz o nosso presado collega.
Nós porém só temos a admirar a exa- j 

gerada susceptibilidade do sr. Manso. ; 
Como pôde s. s.* vêr a sua pessoa in
cluída nas nossas referencias ? ! Pois 
nós havíamos de attribuir tào negro cri
me, como o de uma delação, ao sr. Ma- | 
noel da Motta Manso ? Não sabem todos . 
que s. s.* é a lealdade personificada e a ; 
gratidão ambulante ? Não foi aqui s. s.n 
sempre estimado pelos administradores 
progressistas-; nào tiveram estes com s. j 
s.“ tolerâncias que talvez prejudicassem 
o serviço publico, mas que naturalinim-

j de Miguel Estevesg do sr. Manso nào.
Também nào sabemos como s. s.* se 

| possa julgar incluído na referencia aos 
i processos judiciacs. Palavra que nem ' 
' sabiamos que o sr. Manso era solicita- lhe escasseia a humidade necessária ao seu 
j dor !

Até julgávamos que nào podia ser. 
sendo empregado da administração. .. 
Então, na '

vem ser respeitados debaixo do ponto de 
vista economico, como é obvio.

Póde, porém, supprimir-se arrancando 
toda a cultura annual e não arbórea, ce- 
reacs, leguminosas prados, etc., que não 
causam damno á plantação ; aquella snp- 
pressão, se não favorece immediataiiieiite a 
economia, ha-de por certo favorecel-a em 
poucos annos. restituindo á oliveira o vigor 
que lhe foi tirado por culturas estranhas, 
pondo-a em boas condições para fructificar 
constante e regularmentc todos os annos, 
e dando a produeção média <jue a varieda
de, o locál e todas as uniras circiimstan- 
cias produziriam n um estado normal, afóra 
as condições desfavoráveis, atmosphericas 
e meteorológicas, contra as quaes é impo
tente a mão do homem.

Por isso terminaremos por declarar— qno 
na plantação de novos olivacs, a que cha
maremos racional, não deve associar-se ã 
oliveira planta de outra cspecie. para que 
aquella fique senhora e possuidora do oli
val.

veis como lambem pela falia de humidade, 
visto como esta foi aproveitada pelos ce
reaes.

A cultura de outras plantas no mesmo 
terreno das oliveiras impede portanto que 

' estas floresçam e fructiíiquem n'esse anno 
' e lornam-as eslereis para os annos futuros 

' ’ I se, por meio de uma racional e apropriada 
| estrumação. não.se lhes despertar a vida,

que um repto á Esteve n esta villa o jnosso distincto 
amigo e conterrâneo, snr. dr. Francis
co José de Sonsa, integerrimo delega
do na çomarca de Vinhaes.

Esteve também n'esta villa o snr. 
José Teixeira de Magalhães Carneiro, 

i ,■ , . díatinnto snnrtman braearense.. princípios. As boas oliveiras, as boas azei- |

vaes que não leem outro cultivo, a colheita 
será mais ou menos abundante conforme o 
maior ou menor
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ANNUNCIOS{Errata

e es-

Verifiquei,

Silva Dias(773)

Agradecimento

conservaram até 
se concluiu cerca

i uma 
coininodidade,

, arrebatal-o 
extremos de
dos seus amigos 

triste aconteci mento.
os

vida 
veio a 

no 
sua

imparcialidade guezia,
0 ollt‘n ! Ihecaria que lhe 

Ã ugusto
Barbosa, da freguezia de Cal- 

. I delias, comarca d'A mares.
Sào citados todos os credo
res e senhorios direclos, in
certos, para assistirem á arre
matação se deduzirem 
direitos no praso legal.

Verifiquei.

i mentos e por fim julgado quinta feira 
na relação de Lisboa.

Ali encontrou finalmente justiça, sen
do absolvido por unanimidade e soffren- 
do o juiz de Cerveira, que o pronun
ciou, uma severa e energica censura por 
parte da accusação, censura que calou 
profundamente em todos os assistentes.

Foram testimunhas de defeza do sr. 
Andrade Pinheiro os srs.drs. Lopes Viei
ra e Thcotonio Teixeira Duarte, illustrcs 
advogados nos auditórios de Lisboa e o 
sr. visconde da Torre, deputado por este 
circulo. Este, tendo obtido previa licença 
da camara, foi ao tribunal depor sobre 
as qualidades e excellente comportamen
to do accusado.

Foi advogado do réu o nosso distincto 
amigo o sr. dr. Queiroz Ribeiro e, se
gundo dizem as folhas da capital, pro
duziu uma eloquentíssima defeza.

A decisão do tribunal foi optimamente 
recebida pela opinião publica. Felicita 
mos calorosamente o nosso querido con
terrâneo.

Fallccimenilu
Falleceu repentinamente, quando na 

manhã de terça-feira seguia para Bra
ga, o nosso prosado amigo e dedicado 
correligionário snr. Antonio Joaquim 
da Silva Andrade, da freguezia de S. 
Martinho d’Escariz, d'este concelho e 
vereador substituto do nosso município.

Este mallogrado cavalheiro, que era 
ainda novo, possuia largos meios de 
fortuna, alcançados por honesto trabalho 
nos Estados do Brazil, e agora, que 
a felicidade lhe proporcionava 
de descanço et 
morte, abruptamente, 
vigor da edade aos < 
familia e ao convívio 
que deploram o

A’ familia enlutada enviamos 
nossos sentidos pezamos.

sxercicio das suas funeçSes, 
lo, reduzido ao terço dos seus

ARREMATAÇÃO

No dia 18 de novembro, 
corrente, pelas 10 horas da 
manhã, no tribunal <l’esle 
juizo, e pelo cartono do 2." 
ollicio. hade ser arrematado, 
por qualquer preço oHereci- 
do,—o campo da Seára, de 
lavradio, com vidonho e agua 
de rega e lima, no logar de 
Fontaiscas da freguezia de 
Sào Vicente da Ponte, d’es- 
ta comarca, penhorado a Jo
sé Joaquim Antunes, do lo
gar de Serem, da mesma fre-

pondo com a maxima i 
as provas produzidas por um 
parte. .

Afinal, c em vista de decisão do ju- i phyrio 
ry que provou os quesitos do ferimen- I 
to de que resultou a morte, sem inten- I 
çào de matar, e do bom comporta- I 
mento do reo, foi este condemnado nu I 
penna de 3 annos o meio de 'prisão 
maior ccllular, e na alternativa de 5 de 
degredo para possessão ultramarina de 
1.» classe.

na execução hypo- 
t move Por- 

Pimentel
Aeclarações

Vendo ha dias publicadas em um soí 
disant jornal d’esta localidade varias pe
ças de um processo existente na admi
nistração do concelho, dissemos que nos 
parecia que o curioso investigador podia 
alargar a sua actividadc á investigação 
«d'escandalos cm processos judiciaes.»

Apparece o sr. Motta Manso em car
ta a que n’outro local nos referimos lar
gamente, e diz que «segundo o modo de 
vêr geral essa insinuação visa á magis
tratura judicial da comarca». O asserto 
do sr. Manso é de todo o ponto desca
bido.

Todos sabem quanto nós respeitamos 
o estimamos os dignos juiz e delegado 
d'esta comarca, todos sabem quantas ve
zes temos prestado constante homena
gem á inteireza d'ambos, para nos sup- 
porem capazes dc os ferir agora. Em 
processos judiciaes não intervem só o 
juiz ou o delegado,—interveem as par
tes, os escrivães, os advogados, os pro
curadores, os ofticiaes, as testimunhas e 
até os réus. Qualquer d estas entidades 
póde praticar escanda los que constem 
de processos judiciaes. Como hade pois 
haver offensa para quem, pela sua posi
ção e pelo seu caracter, está superior a 
toda a suspeita ?

Mas para que não haja duvidas, ahi 
vão alguns esclarecimentos, á nossa 
phrase.

O sr. dr. Alfredo Ribeiro é o admi
nistrador do concelho e portanto o che
fe da repartição onde estava archivado o 
processo cujas peças foram publicadas.

Evidentemente que essa publicação se 
não fazia som o seu consentimento. Não 
seria pois para estranhar que nós lhe 
lembrássemos que indicasse ao ctrioso 
rebuscador entre outros, um processo 
judicial em que o mesmo indivíduo ten
do sido aecusador, como representante, 
do Ministério Publico, foi depois defen
sor do réu.

E se s. ex? cumprisse ' os nossos de
sejos, não encontraria o solcrte investi
gador um verdadeiro escandalo em um 
processo judicial, sem que todavia cou
besse deliu qualquer responsabilidade 
ao juiz, delegado, (porque não era o cf 
fectivo quem fez isto) escrivães, procura
dores, ou officiaes?

E não seria este dos tacs capazes de 
regalar o olfacto e c vista ?

Outm caso : O sr. Antonio José da 
Silva é redaetor (!) da tal gazeta. Não 
poderíamos nós pedir-lhe que informas
se o amador dalfarrabios, de um proces
so judicial do qual consta ter havido um 
illustre cavalheiro que muito de indus
tria se apresentou a solicitar em juizo 
sem ter a carta de solicitador ? E não 
é este um escandalo que consta de pro
cessos judiciaes ?

E nào regala a vista e o olfato ? E 
que teem cora elle o juiz, delegado, es
crivães, officiaes, etc.?

Já vê pois o sr. Motta Manso por 
estes dois exemplos (e não citamos mais 
para o não cansar) que errou a pontaria.

O alvo está muito alto para que pu
desse ser por nós escolhido.

Pela falta de cuidadosa revisão 
sahiram alguns erros no nosso n.° ul
timo, entre os quaes se destaca um, 
no artigo editorial, que em vez de ma
culado vem exactamente o contrario.

Viclorio (PAfaujo Azevedo e 
Vasconcellos Feio, proluiidamen- 
le reconhecido para com todos 
os cavalheiros, seculares e (■ecle
siásticos. <> meinbors da banda dc 
Coucietro. que o cumprimenta
ram e obsequiaram por oecasiào 
do fallecimento e oíFicios de seu 
innocente íilho Bento, vem por 
este meio testemunhar-lhe o seu 
agradecimento c indeievel gra
tidão.

Lotireira, 15 de Novembro de 
1894. 773

toiiiarca de Mlla Verde

Xo tribunal
Em audiência geral do dia 17 res

pondeu no tribunal d’este comarca <> 
reo João Gonçalves da Silva, o Seara, 
da freguezia da Lage, d’esta comarca.

Este julgamento era, sem duvida, <> 
mais importante do presente trimestre, 
pela gravidade do crime, pois que, <> 
Seara, era accusado de haver dispara
do um tiro de espingarda contra Ma
noel Carvalho, da mesma freguezia, de 
cujo ferimento, este infeliz veio a fal- 
lecur no dia immediato.

Este acontecimento chamou portanto 
ao tribunal um crescido numero d'es- 
pcctadores, que alli se 
á decisão final c que i 
das 5 horas da tarde.

0 tribunal constituiu-se sob a presi
dência do integerrimo juiz de direito, 
exc.“° snr. dr. Antonio Cândido da 
Silva Dias, representante do M. P. o 
exc.1110 Delegado snr. Domingos Manoel 
de Mello Falcão Barata, advogado de 
defeza, o notável causidieo. exc.™ snr. 
dr. João Antonio de Sepulveda 
crivão do processo snr. Francisco Feio.

Pelo decorrer da discussão as provas 
resultavam esmagadoras para o reo, 
que apenas provou o seu bom compor
tamento anterior.

A accusação foi brilhantemente sus- 
tentadã pelo meretissimo delegado.

A defeza eloquentíssima, tecida com 
arte e esmaltada com as pompas d ura 
estylo elevado.

Õ meretissimo juiz, porém, salientou- 
se por um modo brilhante d’eloquencia 
c argumentação no seu relatório, cx-

£r.“"’ Snr. Manoel da Moita Manso
AppePando para o meu cavalheirismo 

empraza-mc V- Ex? em sua carta publi
cada no n.° 172 do «Povo de Villa Ver
de» para que eu, sem embages, lhe decla
re se se rofere á sua pessoa, no todo, ou 
em parle, a local publicada na «Folha de 
Villa Verde» sol» a epigrnphe de Quem 
não tem que fazer. ...

Com a lealdade (pie nos caracteriza, e 
em homenagem á verdade, venho declarar 
a V. Ex? que ignaro se a referida local 
se dirige á sua pessoa, pois, não foi ella 
escripia nem inspirada por mim, como es
pero V. Ex? a justiça de assim o acredi
tar. não só por não haver motivo que me 
movesse a alludir fados que desconheço, 
mas também por que em cazo affirni ativo 
eu não viria por nenhum modo furtar-me 
á responsabilidade dos meus aclos que, 
em caso algum declino.

Sabe V. Ex? que com quanto eu este
ja m redacçào d este jornal, não sou o seu 
director político nem somente eu alli escre
vo.

N'estas circumslancias deve V. Ex? 
comprehender que não sou a pessoa com
petente a quem deve dirigir o seu empra
zamento.

Pelo que nos diz respeito entendo nada 
mais poder acrescentar sobre o assumpto, 
o, eutão, periuilta-me que me subscreva.

De V. Ex?
Alt.0 Ve.or e Adm.or

Francisco Feio

ARREMATAÇÃO
Por este juizo e cartorio 

<lo 2." ollicio. no dia 18 do 
corrente mez de novembro, 
pelas 10 horas da manha no 
tribunal, entram em praça, 
pela segunda vez, para serem 
vendidos pelo maior preço 
acima de metade do valor 
da sua avaliação, os seguin
tes prédios, situados na fre
guezia de Sào Martinho de 
Valbom, d esta comarca:

A leira Grande da Veiga, 
no logar de Ce rege, de la- 
tradio, com vidonho e agua 
de rega e lima do ribeiro de 
Pelames, allodial. por meta
de. em 25IS000 réis.

A leira delníias. no mes
mo logar, de lavradio, com 
vidonho e agua de rega e 
lima, do ribeiro de Penella, 
ou Sobreira, allodial, em rs. 
515200.

A leira da Eira Velha, no 
mesmo logar, de lavradio, 
com vidonho e a<jua de rega 
do ribeiro de Penella, em 
555200 réis.

O campo do Sobreiro, no 
logar de Lamas, de lavradio, 
com vidonho e agua de rega 
e lima, de praso á egreja de 
Sào Peclro de Valbom, em 
2555000 réis.

1:181.*740 de milho grosso, 
em 105500 réis. I96,l200 de 
vinho mixto,]em 35750 réis. 
Prédios estes penhorados a 
Manoel Antonio de Souza, e 
mulher, Custodia Maria Ro
drigues, da freguezia de Sào 
Martinho de Valbom, d’esta 
comarca, na execução hypo- 
Ihecaria que lhe move José 
Gomes Pedrojjo, casado, da 
freguezia de Paçô, (1’esla 
mesma comarca. Sào citados 
lodos os credores e senhorios* 
incertos, para assistirem á 
arrematação e deduzirem seus 
direitos no piaso legal.

Julgamento
Na quinta feira passada foi julgado 

era sessão plena do tribunal da relação 
de Lisboa, o nosso presado conterrâneo 
o sr. dr. Luiz d-Andrade Pinheiro, di
gno delegado do procurador regio, ac
cusado de ter injuriado no tribunal de 
Cerveira, Arthur de Faria Pereira.

A injuria consistiu em dizer que o di
to Arthur tinha sido julgado e condeiuua- 
do como falsificador de sêllos quando ó 
certo que apenas fôra julgado por esse 
crime em companhia de dois irmãos, 
sendo estes condemnados pelo jury e 
aquello absolvido por maioria.

Pois por isto e só por isto soffreu o 
nosso illustre conterrâneo desgostos e 
dissabores sem conta. Foi suspenso do 

transferi- 
vcnci-


